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LEI Nº 11.600, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) do Município de Fortaleza 
para o quadriênio 2026–2029. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026–2029, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, 
da Constituição federal e no art. 173, inciso I, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, na forma do Anexo desta Lei. 
 
 Art. 2º O Plano Plurianual 2026–2029 é o instrumento de planejamento governamental, no âmbito da Administração 
Pública municipal, que orienta a implementação de políticas públicas e se pauta pelo conjunto de premissas: 
 
 I — gestão para resultados; 
 
 II — realismo fiscal; 
 
 III — participação social; 
 
 IV — planejamento de longo prazo – Fortaleza 2040; 
 
 V — legitimidade e comprometimento; 
 
 VI — conhecimento e inovação; 
 
 VII — intersetorialidade; 
 
 VIII — qualificação da gestão interna. 
 
 Art. 3º O Plano Plurianual 2026–2029 organiza a atuação municipal, estruturado nas dimensões estratégica, tática e 
operacional cujos elementos centrais são: os eixos estratégicos correlacionados aos respectivos objetivos estratégicos e aos                   
programas, além de uma cesta de indicadores estratégicos, assim definidos: 

 I — eixo estratégico: componente da base estratégica, representa o elemento de planejamento que organiza a atuação 
governamental de forma integrada, articulada e sistêmica, com o propósito de direcionar as políticas públicas para proporcionar uma 
vida mais digna a todos os moradores dos diversos territórios que integram nossa cidade;  
 
 
 II — objetivo estratégico: fornece uma visão de futuro e direciona a organização de forma clara e concisa para um     
determinado caminho. Ou seja, o conjunto dos objetivos definidos pela alta gestão estabelece os resultados que se pretende atingir 
dentro do período estipulado; 
 
 III — programa: componente da base tática, consiste no instrumento de organização da ação governamental, visando ao 
alcance dos resultados desejados, na perspectiva da solução ou da amenização de problemas, do atendimento de demandas ou da 
criação/aproveitamento de oportunidades de desenvolvimento para a população fortalezense. O programa deve ter a abrangência 
necessária para representar os desafios e a territorialidade e permitir o monitoramento e a avaliação, podendo ser: 
 
 a) finalístico – gera bens e serviços para a sociedade, prioritariamente, ou para o governo, de forma secundária; 
 
 b) administrativo – voltado para o funcionamento da máquina administrativa do Município, contemplando iniciativas e 
entregas padronizadas para todos os órgãos e entidades, destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da atuação governamental; 
 
 c) especial – não contribui, de forma direta, para a manutenção, a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de             
governo, ou seja, não gera entregas à sociedade, nem ao governo, tais como: ações relativas ao pagamento da dívida pública,       
cumprimento de decisões judiciais, aquisições, previdência social e outras operações especiais que não ensejam contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços. 
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 IV — cesta de indicadores estratégicos: devido à interconexão entre os eixos, foi proposta uma cesta de indicadores 
estratégicos para acompanhar conjuntamente o alcance desses objetivos. 
 
 § 1° Para cada indicador estratégico será estabelecida a expectativa de desempenho ao longo dos quatro anos de       
vigência do PPA. 
 
 § 2° A aferição do desempenho do PPA, no âmbito do objetivo de cada programa finalístico, será proporcionada pela 
figura dos indicadores de resultado intermediário, também denominados indicadores programáticos, sendo estabelecidas metas de 
desempenho ao longo dos quatro anos de vigência do PPA. 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

 
 Art. 4º O Plano Plurianual 2026–2029 foi elaborado com base nas diretrizes dispostas em 7 (sete) eixos que congregam 
programas e ações, inspirados no plano de longo prazo Fortaleza 2040, atualizados conforme os objetivos estratégicos a seguir        
relacionados: 

 I — Eixo 1 – Equidade Social e Territorial: 
 
 Objetivo: reduzir as desigualdades sociais em Fortaleza, visando à diminuição da extrema pobreza e da fome e à      
promoção da equidade para grupos de pessoas mais vulneráveis. 
 
 II — Eixo 2 – Emprego e Renda: 
 Objetivo: promover a inclusão socioeconômica em Fortaleza, objetivando a redução da extrema pobreza, o aumento da 
empregabilidade, a formalização do trabalho e o fortalecimento de novas economias. 
 
 III — Eixo 3 – Acolhimento Inclusivo e Qualidade nos Serviços Públicos: 
 
 Objetivo: fortalecer os serviços públicos em Fortaleza, garantindo acolhimento eficiente e acessível em saúde, educação 
e outros serviços essenciais, visando à promoção da igualdade e à inclusão de grupos vulneráveis. 

 
 IV — Eixo 4 – Segurança Viária, Mobilidade Urbana e Acessibilidade: 

 

SEGOV 
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 Objetivo: reduzir as mortes no trânsito em Fortaleza por meio da melhoria do transporte público, da ampliação de       
ciclovia, da melhoria da infraestrutura urbana e viária e da universalização do uso dos espaços públicos. 
 
 V — Eixo 5 – Convivência Ambiental Sustentável: 
 
 Objetivo: promover a sustentabilidade ambiental em Fortaleza por meio da gestão eficiente dos recursos naturais, da 
redução da poluição e da degradação ambiental e da adaptação às mudanças climáticas. 
 
 VI — Eixo 6 – Patrimônio Cultural e Requalificação do Centro Urbano: 
 Objetivo: preservar o patrimônio cultural de Fortaleza e revitalizar o centro urbano, com projetos que protejam a                
identidade histórica e promovam melhorias em áreas turísticas. 
 
 VII — Eixo 7 – Governança e Gestão Pública Compartilhada: 
 
 Objetivo: fortalecer o serviço público e a participação popular em Fortaleza, promovendo o diálogo efetivo com a               
população e implementando políticas públicas participativas. 
 
 Art. 5º Integram o PPA 2026–2029 as seguintes partes: 
 
 a) Cap. 1 – Introdução; 
 
 b) Cap. 2 – Diagnóstico e Perspectivas para a Cidade; 
 
 c) Cap. 3 – Processo de Planejamento Participativo – PPA; 
 
 d) Cap. 4 – Dimensão Estratégica do PPA 2026–2029; 
 
 e) Cap. 5 – Matriz Programática; 
 
 f) Cap. 6 – Financiamento do Plano; 
 
 g) Cap. 7 – Governança do Plano; 
 
 h) Anexos da Lei. 
 
 Art. 6º Os programas e as ações deste Plano Plurianual serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis 
orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 
 
 Art. 7º O valor global dos programas, as metas e os enunciados dos objetivos não constituem limites à programação e à 
execução das despesas expressas nas leis orçamentárias e nas leis que as modifiquem. 
 
 Art. 8º A exclusão ou a alteração de atributos dos programas constantes desta Lei ou a inclusão de um novo programa 
serão propostas pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei. 
 
 Art. 9º Observado o disposto no artigo 8º desta Lei, o Plano Plurianual incorporará automaticamente as alterações                    
estabelecidas pelas leis orçamentárias anuais aprovadas pela Câmara Municipal, bem como por seus créditos adicionais, que             
atualizem os atributos das ações para o período de 2026 a 2029. Compete à Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (Sepog) efetivar os ajustes necessários para o alinhamento dos instrumentos de planejamento. 
 
 Art. 10.  A Prefeitura Municipal de Fortaleza poderá formular revisões gerais do PPA durante sua execução, devendo 
submetê-las à aprovação da Câmara Municipal. 
 
 Art. 11. A Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (Sepog) disponibilizará, no portal da Prefeitura 
na internet, a lei e os anexos do PPA atualizados em até 30 (trinta) dias após sua aprovação original ou de suas alterações. 
 

CAPÍTULO III 
DA GOVERNANÇA DO PLANO PLURIANUAL 

 
 Art. 12. A governança do PPA 2026–2029 visa a alcançar os objetivos e as metas estabelecidos, sobretudo para a 
garantia de acesso às políticas públicas e de sua fruição pela sociedade, e busca o aperfeiçoamento dos: 
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 I — mecanismos de implementação e integração de políticas públicas; 
 II — critérios de regionalização de políticas públicas; e 
 
 III — mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do PPA 2026–2029. 
 
 Art. 13. A gestão do PPA 2026–2029 observará os princípios da publicidade, da eficiência, da impessoalidade, da      
economicidade e da efetividade e compreenderá a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão deste Plano Plurianual. 
 
 Art. 14. O Plano Plurianual será sistemática e operacionalmente acompanhado e monitorado para averiguação do             
cumprimento dos objetivos, das metas e das ações dos programas de governo, sob a coordenação da Secretaria Municipal do                
Planejamento, Orçamento e Gestão (Sepog). 
 
 Parágrafo único. Caberá à Sepog definir os prazos, as diretrizes e as orientações técnicas para o monitoramento dos 
programas especificados no caput, junto aos órgãos e às entidades da Administração Pública municipal. 
 
 Art. 15. Na execução dos programas e das ações previstos neste Plano Plurianual, o Poder Executivo deverá priorizar a 
conclusão das obras e dos projetos paralisados ou com execução em andamento. 
 
 Parágrafo único. A priorização de que trata o caput deverá constar expressamente das leis orçamentárias anuais e dos 
cronogramas de execução orçamentária e financeira. 
 
 Art. 16. Os órgãos do Poder Executivo responsáveis pela condução dos programas deverão manter atualizadas,                
durante cada exercício financeiro, na forma estabelecida pela Sepog, as informações relacionadas com a execução física das ações 
orçamentárias constantes dos programas sob sua responsabilidade. 
 
 Art. 17. O Poder Executivo municipal enviará à Câmara de Vereadores, até os dias 30 de abril de 2028 e 30 de abril de 
2030, relatório de avaliação do Plano Plurianual, respectivamente, dos biênios 2026–2027 e 2028–2029. 
 
 § 1°  Caberão ao Instituto de Pesquisa e Planejamento de Fortaleza (IPPLAN Fortaleza), em articulação com a Sepog, a 
coordenação e a elaboração do relatório de avaliação do Plano Plurianual correspondente aos biênios definidos no caput deste artigo. 
 
 § 2°  O relatório a que se refere o caput deste artigo conterá, no mínimo: 
 
 I — avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que embasaram a elaboração do Plano, explicando, 
se for o caso, as razões das diferenças verificadas entre os valores previstos e os observados; 
 
 II — demonstrativo, por programa, da execução física e financeira do exercício anterior e a acumulada; 
 
 III — acompanhamento da evolução dos indicadores de resultados; 
 
 IV — avaliação, por programa, da possibilidade de alcance do índice final previsto para cada indicador e do                     
cumprimento das metas físicas e da previsão de custos para cada ação, relacionando, se for o caso, as medidas corretivas                      
necessárias. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 18. O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade no acompanhamento da execução e da avaliação do 
Plano Plurianual de que trata esta Lei. 
 

 Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
Evandro Sá Barreto Leitão 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
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A construção do Plano Plurianual (PPA) 2026-2029 da cidade de Fortaleza tem como premissa fundamental a reto-
mada de um planejamento público integrado, direcionado à superação dos desafios sociais, econômicos e territoriais 
que marcam a realidade urbana atual. A elaboração deste plano foi orientada por um esforço coletivo para recons-
truir a capacidade do Município de planejar, executar e monitorar políticas públicas mais alinhadas às necessidades 
reais da população, especialmente frente ao agravamento de indicadores sociais e à ampliação das desigualdades.

O processo de formulação do PPA 2026-2029 considerou, entre outros fatores, a intensificação da pobreza 
extrema, que atingiu 19,6% da população em 2023, em comparação aos 8,7% registrados em 2012; o aumento 
da taxa de analfabetismo, de 3,17% em 2021 para 4,69% em 2023; a crescente mortalidade infantil; a queda 
no desempenho do IDEB nos anos iniciais; e a expansão de assentamentos precários no território. Soma-se a 
isso uma cobertura de esgotamento sanitário ainda insuficiente, atingindo menos da metade da população, e o 
crescimento urbano acima da média das demais capitais brasileiras, conforme apontado pelo Censo Demográ-
fico mais recente. Embora as projeções do PIB municipal indiquem crescimento, este não tem se traduzido em 
maior equidade na distribuição de renda, ampliando as disparidades socioeconômicas, além de outros desafios 
e análises que serão detalhados nos capítulos subsequentes.

Além dos desafios estruturais, observa-se baixa utilização de recursos digitais pela administração pública municipal 
para comunicação com a população, bem como a fragilização dos mecanismos de participação social, exemplifica-
da pela inatividade dos Fóruns Territoriais entre 2021 e 2024. Diante desse cenário, o PPA 2026-2029 adota como 
diretriz a construção de um modelo de planejamento integrado, com ênfase na articulação entre os instrumentos le-
gais, as diretrizes do Plano Fortaleza 2040, o Plano de Governo do atual prefeito e os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030. A proposta metodológica adotada incorporou mecanismos de integração entre os di-
versos planos estratégicos setoriais e o orçamento público, promovendo a revisão/elaboração  revisão e elaboração 
do planejamento estratégico de 100% dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF).

Introdução

>>
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Essa atividade foi realizada com base em oficinas técnicas e diálogo estruturado com os gestores e servidores, ali-
nhando os projetos institucionais aos resultados pactuados pela gestão e junto à sociedade, com respaldo no Pla-
no de Governo e na reforma administrativa mais recente, que reconfigurou a estrutura organizacional da Prefeitura 
para evitar sobreposição de ações e fortalecer novas áreas estratégicas a exemplo das Secretarias da Mulher, 
de Relações Comunitárias e de Proteção Animal e, aumentar a assertividade e qualidade das ações municipais.

Tendo como base os planejamentos estratégicos focados nos resultados estratégicos, os elementos construídos fo-
ram integrados à matriz programática, revelando uma série de interconexões de órgãos com políticas intersetoriais, 
agrupadas por programas de governo, onde diversas ações conectadas buscam o alcance do objetivo programático. 

Com um cenário fiscal marcado por restrições e contingenciamentos no Tesouro Municipal, a integração entre os 
instrumentos de planejamento revelou-se essencial para otimizar os recursos disponíveis e direcionar os investimentos 
públicos de forma mais eficiente e com maior impacto social. O processo participativo foi retomado de maneira ro-
busta, com a realização de 39 Fóruns Territoriais presenciais - um em cada território da cidade - e a disponibilização 
de uma plataforma virtual para contribuições da população, garantindo maior abrangência e acessibilidade.

As contribuições colhidas foram sistematizadas pela Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SEPOG), que coordenou o processo de tradução das propostas em linguagem de planejamento público, estru-
turando o PPA em três níveis: estratégico (missão, visão, valores, eixos temáticos, objetivos e indicadores estraté-
gicos), tático (programas, objetivos e seus indicadores) e operacional (ações e produtos). A estrutura adotada é 
orientada pela lógica da gestão para resultados, priorizando a mensuração de impactos sociais em detrimento 
de meras entregas físicas, com a substituição, sempre que possível, de indicadores de esforço por indicadores de 
resultado para aferir o cumprimento dos objetivos.

O plano mantém a compatibilidade com o instru-
mento de planejamento de longo prazo da cidade 
- Fortaleza 2040, assegurando continuidade no 
monitoramento e avaliação de políticas públicas por 
eixos temáticos estratégicos. Estão estes definidos 
em sete, que traduzem os objetivos principais da 
administração municipal para o quadriênio:

1.	Reduzir a desigualdade social e terri-

torial na cidade;

2.	Garantir a segurança viária, mobilida-

de urbana e acessibilidade;

3.	Promover acolhimento inclusivo e qua-

lificado nos serviços públicos;

4.	Fomentar uma convivência ambiental 
sustentável;

5.	Ampliar e qualificar as condições de 

emprego e renda;

6.	Valorizar e preservar o patrimônio cul-

tural e requalificar o centro urbano;

7.	Implementar governança e gestão pú-

blica compartilhada.

PLANO PLURIANUAL (PPA)  2026 - 2028 21
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Além disso, o PPA 2026-2029 foi concebido com base em referências estratégicas como a avaliação do PPA 2022-2025 e a revisão da estrutura programática de governo, 
buscando fortalecer a coerência entre diagnóstico, objetivos e instrumentos de planejamento e orçamento.

A estrutura do presente plano é composta pelos seguintes capítulos: 

>> Introdução; 

>> Diagnóstico e Perspectivas para a Cidade; 

>> Processo de Planejamento Participativo; 

>> Dimensão Estratégica do Plano; 

>> Matriz Programática de Governo; 

>> Financiamento do Plano; 

>> Governança do Plano.

Cada capítulo detalha aspectos fundamentais da construção do PPA, oferecendo uma visão integrada das ações planejadas e da forma como serão conduzidas nos 

próximos quatro anos.
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